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'.c:Conc'edeperpetuidade à sepultura nQIM da.·quadra. . ~/.
, i, '0.0 Cemit~no de Beltotd ROxo.~ "'. (Q

Autor: Vei'eador Walney da Rocha Carvalho
A Câmara Municipal de N'.;valguaçu, pçr seus rerte-.

sentanws' legais, decl'.:·ta e eu s:mciono a. seguinte Le~:
Art. 10':- :Fica écnceÔÍda perpetu.dade à sepult.!-.lC.l.n.-'

19-1, qU1dr.a.I do Cemitério de belford lt-oxo,onde-se acham

iIiumadcs cs restos rr.ortaís de S'ebastião Santiago, faia- lIROJETO N.o .... C\ 1"1 i, Q;{ .' cido em 10 de ·fevereil'J 'he 19iJl. . . '" 11...JF.4..:1-J~_"",-",__ ","

Art. 4° - A familia de Sebastião Santiago ficam aSse,. t ,,~I ~ Q __O _
guradcs tDdos os direitos decorrentes dá perpetuidade de ~ :;YJ.o-JIX\Q a· .\ Q ~qUE>trata o artigo ·anterior. I (}

. ~rt._ 3· - bsta Lei (l.1trarâ' em vigor. '1a data de sÚ3. Pu b I iC a d o ..::ll-.J..li1..J~
pubhcaç-ao. ,./"' -11
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